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Manual do Aluno



Mensagem do Aluno

Prezado(a) Aluno(a):

Seja BEM-VINDO(A) a esta IES.

As Faculdades Nova Esperança colocam suas mãos este Manual com o

objetivo de auxiliá-lo(a) a integrar-se, cada vez MAIS, a sua Faculdade,

fornecendo-lhe INFORMAÇÕES sobre COMO proceder nas diversas situações

da vida ACADÊMICA.

Aqui você encontra inicialmente informações sobre a estrutura da

Instituição e do seu Curso de Graduação, Estágios e Internato (Medicina),

recebe orientações gerais sobre o regime acadêmico e o vínculo

institucional, REGIME disciplinar, direitos e deveres, além de informações

sobre os serviços disponíveis no ambiente da Faculdade.

Leia este Manual, ele será seu guia em toda sua vida acadêmcia, pois ele fornecerá

i n f o r m a ç õ e s  d e  c o m o  p r o c e d e r  p a r a  g a n h a r  t e m p o  e  s e

organizar melhor dentro das normas desta Instituição..

Maria da Conceição

Santiago Silveira de Souza

Vice-Diretora da Instituição
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II - ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA INSTITUIÇÃO

FACENE RN

Conselho Técnico-Administrativo - CTA

Direção

Secretaria Geral

Tesouraria

Recursos Humanos - RH

Coordenação de Curso

Coordenação de Estágio

Comitê de Ética na Utilização de Animais - CEUA

Núcleo de Extensão e Iniciação Científica - NEIC

Núcleo de Apoio Psicopedagógico - NAP

Núcleo de Tecnologia da Informação - NTI

Ouvidoria

Comissão Própria de Avaliação - CPA

Comitê de Ética em Pesquisa - CEP

Biblioteca

Revista de Ciências da Saúde Nova Esperança

Marketing e Relacionamento

Convênios / FIES

Comissão de Acessibilidade

Núcleo de Educação à Distância - NEAD

Núcleo Pedagógico de Tecnologias do Ensino - NUPETEC

Laboratórios 

























TIPOS E CARACTERÍSTICAS DAS AVALIAÇÕES

AVALIAÇÃO TEÓRICA
A nota da avaliação teórica é definida pelo quantitativo de acertos do aluno (a) sobre o conteúdo
programático exposto em sala de aula. Poderá utilizar o direito à reposição mediante justificativa.

ATIVIDADE PROCESSUAL
A nota da atividade processual diz respeito a atividades variadas (exercícios, estudos dirigidos,
seminários, apresentações, etc.) definidas pelos professores dos componentes curriculares.

AVALIAÇÃO INTEGRADA
A avaliação integrada será composta pelos conteúdos de todos os componentes curriculares do
período ao longo das três unidades. Recomenda-se que 25% das questões de cada componente
curricular se refira à 1ª unidade, 25% se refira à 2ª unidade, e 50% seja referente à 3ª unidade.
A prova será composta por quarenta (40) questões distribuídas por todos os componentes
curriculares ofertados no período. Tal distribuição se dará proporcionalmente à carga horária
de cada componente. Devido ao caráter complexo da avaliação integrada, fica vedado ao aluno
a possibilidade desta avaliação, exceto em casos de saúde, comprovada por atestados médicos.

- Com o intuito de fornecer maior celeridade ao processo de aplicação/ correção das avaliações
integradas, as mesmas serão realizadas em horário e salas estabelecidos pelas Coordenações
de Curso, podendo ser realizadas através de Tablet's ou computadores disponibilizados pela
Instituição.
- O aluno não deverá acessar a avaliação a partir de qualquer outro dispositivo não autorizado,
tal acesso não autorizado poderá culminar na nulidade da avaliação.
- O aluno não deverá acessar a avaliação a partir de qualquer REDE não autorizadas que não seja
da Instituição, tal acesso não autorizado poderá culminar na nulidade da avaliação.

TESTE DE PROGRESSO

O Teste de Progresso é uma avaliação longitudinal do desenvolvimento cognitivo dos estudantes,
sendo aplicado durante o curso de graduação. Trata-se de uma avaliação cognitiva sem caráter
de seleção ou classificação, constituído de uma prova institucional que avalia individualmente se
o ganho de conhecimento por parte do estudante está sendo contínuo e progressivo, e como o
conhecimento está sendo elaborado e consolidado nas áreas básicas e clínicas, importantes para
o aproveitamento do internato e o desenvolvimento final do profissional.

O Teste de Progresso é realizado periodicamente e aplicado a todos os estudantes regularmente
matriculados na FACENE/RN. Esse teste situa o estudante em seu processo evolutivo de
ensino-aprendizado e permite à instituição realizar o diagnóstico de suas deficiências ao longo da
estrutura curricular. A análise dos resultados do Teste de Progresso permite que se faça uma avaliação,
em conjunto com outras ferramentas avaliativas, da relação entre conteúdo programático e a estrutura
curricular do curso de graduação e também do grau de desenvolvimento dos estudantes ao longo do
curso. Os dados obtidos são utilizados pelos colegiados e núcleos docentes estruturantes (NDEs)
para avaliação de alterações curriculares e avaliações específicas de disciplinas ou módulos de ensino.

Os estudantes são incentivados a adotar um estilo de aprendizado longitudinal autodirigido,
compreendendo que até o final de sua formação, os conhecimentos elaborados deverão estar
consolidados para o bom exercício da profissão. Serão divulgados os resultados consolidados
por turma em formato de relatório de desempenho na plataforma Moodle do Ambiente Virtual de
Aprendizagem (A.V.A.). Os resultados individuais do Teste de Progresso não são divulgados de
forma pública. Cada estudante individualmente poderá, mediante solicitação formal no NUPETEC,
ter acesso ao resultado do seu Teste de Progresso e da evolução de seus resultados (progresso)
ao longo dos próximos anos.



O aluno poderá receber até um ponto sobre a nota obtida no Teste de Progresso. A distribuição da
pontuação seguirá o seguinte critério: os alunos que obtiverem uma nota 20% superior ou 20% inferior
à média da turma obterão 0,8 pontos sobre a nota do Teste de Progresso. Os alunos com notas
superiores a este intervalo médio, obterão 1,0 ponto, ao passo que os alunos com nota inferior a
este intervalo obterão 0,6.

NOTA DO
ALUNO

PONTUAÇÃO
OBTIDA

Inferior a 4

Entre 4 e

Superior a 

0,6

0,8

1 

A título de exemplo, acima é exibido uma circunstância onde a média da turma foi 5,0.



      Excepcionalmente para o curso de MEDICINA, o teste de progresso faz parte da composição de notas, 
sendo realizado nos períodos pares da vida acadêmica. Os alunos de Medicina tem até 4 horas para
resolver 120 questões. Serão estabelecidas metas para que as turmas alcancem ao passar dos períodos.
Caso as turmas atinjam a meta, todos os alunos da turma recebem nota máxima. Caso não, será
realizada ponderação de notas como explicado anteriormente.

      Para os demais cursos da FACENE/RN o teste de progresso não é obrigatório e nota será acrescida na
nota da avaliação integrada, como não faz parte da composição da nota o teste de progresso não é passível
de reposição. Para esses cursos o teste de progresso é composto de 40 questões, no qual o aluno poderá
realizar em até 4 horas.

      AVALIAÇÃO INTEGRADA

      A Avaliação Integrada será realizada por todos os alunos regularmente matriculados na FACENE/RN.
A avaliação é composta por questões relacionadas a todos os componentes curriculares de cada período
referente a todos os cursos da instituição. É equivalente à avaliação teórica da última unidade programática
de cada componente curricular.

      Esta avaliação apresenta caráter somativo, formativo e diagnóstico. É de cunho somativo, pois a nota
obtida através desta avaliação é utilizada para compor o quadro de notas dos discentes. Visto que
compreende questões que abordam todos os componentes curriculares do período do referido curso,
a mesma nota é utilizada em todos os componentes curriculares.

  A Avaliação Integrada apresenta também uma abordagem formativa, visto que os assuntos
contextualizados no momento do exame compreendem todas as unidades programáticas dos componentes
curriculares. Assim, o resultado (score) obtido por cada discente reflete o seu desenvolvimento ao longo do
período corrente, informação esta que subsidia o processo de transformação das práticas pedagógicas desta
IES, buscando sempre as melhores estratégias de ensino-aprendizagem no tocante dos processos avaliativos.

      Ainda, a Avaliação Integrada apresenta característica diagnóstica, visto que os dados obtidos através da
plataforma virtual proporcionam a construção de análises estatísticas que comprovem a eficiência do processo
de aprendizagem em períodos e turmas específicas.

      A Avaliação Integrada possibilita a investigação quanto a bagagem cognitiva dos discentes, as habilidades
desenvolvidas por estes ao longo do semestre corrente, identificar áreas do conhecimento em que o alunado
apresenta maior dificuldade de aprendizagem, auxiliando desta forma o replanejamento das estratégias
metodológicas de ensino implantadas nesta IES.

      A Avaliação Integrada é composta por questões objetivas, retiradas do banco de questões da FACENE/RN,
as quais são distribuídas proporcionalmente de acordo com a carga horária de cada componente curricular.
Dos assuntos abordados nestas questões, estabelece-se uma proporção de aproximadamente 50%
correspondente à terceira unidade, 25% à segunda unidade e 25% à primeira unidade. Para o curso de
Medicina, o qual é dividido em quatro unidades, a proporção equivale a: 50% correspondente a assuntos da
quarta unidade, 20% da terceira unidade, 15% da segunda unidade e 15% da primeira unidade. A seleção dos
assuntos abordados nas questões é feita pelos docentes.

      Nesta prova, as questões objetivas são de múltiplas escolhas, com cinco alternativas cada uma, sempre na
sequência a, b, c, d, e, e somente uma deve ser selecionada. A interpretação das questões é parte do processo
de avaliação, não sendo permitidas perguntas aos aplicadores de prova

      DOS RECURSOS E PROCESSOS

      Caso haja inconsistência em alguma questão, o aluno deve preencher o formulário de recurso que consta na
plataforma Sudi (https://suportediscente.com.br/). Não serão aceitos recursos em momentos posteriores
ao prazo.

      Os recursos serão analisados pelos professores responsáveis pela elaboração das referidas questões, que
poderão deferir ou indeferir a anulação da questão. O resultado da solicitação do recurso não será divulgado.
O discente requerente deverá acessar a plataforma Sudi (https://suportediscente.com.br/) e verificar o andamento
do seu recurso. Em caso de deferimento do recurso, serão tomadas as seguintes condutas de acordo com a
situação:



      a. Anulação de questão: será retirada da contagem da avaliação e a pontuação equivalente a esta será
redistribuída. Veja abaixo: Existência de questão duplicada na avaliação - as duas questões serão anuladas;
A questão não possui gabarito correto entre as alternativas dispostas – a mesma será anulada.

      b. Recálculo de nota: ocorrerá quando algum ajuste de gabarito for necessário e implique na resposta
correta. Veja abaixo:
A alternativa correta não esteja sendo computada, ou seja, a marcação indica que outra alternativa é a correta
- será feito ajuste de gabarito em todas as avaliações. Há mais de uma alternativa considerada como correta
- estas serão pontuadas igualmente.

     A alternativa correta não esteja sendo computada, ou seja, a marcação indica que outra alternativa è a correta
- será feito ajuste de gabarito em todas as avaliações. Há mais de uma alternativa considerada como correta -
estas serão pontuadas igualmente. Há duas ou mais alternativas idênticas, e se, excepcionalmente, estas
correspondem à resposta correta - serão consideradas todas estas como gabarito para a questão.
Caso algum discente precise de apoio ou recursos diferenciados devido a necessidades especiais ou
deficiência, deve apresentar ao NUPETEC com, no mínimo, 5 dias úteis antes da realização da prova, uma
declaração médica ou expedida pelo NAP (Núcleo de Apoio Psicopedagógico) atestando a condição clínica.

DAS SITUAÇÕES DE ALUNOS DESBLOCADOS

Todos os alunos regularmente matriculados estão habilitados a realizar a avaliação integrada, inclusive aqueles
que não estão totalmente blocados em um só período. Considera-se aluno desblocado: (1) aquele que aproveitou
componentes curriculares; (2) aquele que adiantou componentes curriculares; (3) aquele que assiste aulas em
componentes curriculares fora do seu curso; (4) aquele que não  cursa todos os componentes curriculares do seu
período predominante; (5) qualquer caso que configure certa irregularidade no período predominante.
Os discentes desblocados terão uma prova personalizada com seu nome, contendo questões dos componentes
curriculares conforme sua matrícula. Assim, o discente desblocado responde a questões referentes a todos os
componentes em que está regularmente matriculado. Caso o aluno não encontre sua avaliação conforme sua
matrícula, este deverá entrar em contato imediato com sua coordenação de curso, para que sejam
tomadas as devidas providências.

DOS CASOS DE TENTATIVAS DE FRAUDE

Qualquer tentativa de realizar fraude escrita, verbal ou eletrônica resultará em nota zero. Não serão permitidas
consultas, empréstimos e comunicação entre os alunos, tampouco o uso de livros e equipamentos eletrônicos,
inclusive relógio tipo “smartwatch”. O não-cumprimento dessas exigências implicará na anulação da avaliação,
resultando em nota zero.



4.20 REVISÃO DE PROVA
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